
PORTARIA Nº 68/2024 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DO BREJO DA MADRE DE DEUS, Estado 
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, que confere o art. 68, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município . 

RESOLV E: 

Art. 1 º - RESCINDIR o contrato Temporário, da servidora abaixo relacionada, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúd~: 

Nº r NOME FUNÇÃO CPF 
DATA DE 
DESLIGAMENTO 

OI 
IZABEL GOMES CORRÊA CIRURGIÃ 095.309.144-90 20/02/2024 

DE SOUZA DENTISTA 
. . . ~--

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, 

Registre-se e 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2024. 
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ResponsávGl 

Praça Vereador Abel de Freitas, 64 - Centro, Brejo da Madre de Deus - PE. 
CEP: 55170-000 - CNPJ: 10.091.528/000t-77 


